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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMÍRIM - ES

PROJETO DE RESOLUÇÃO N"

n=DOCUiViEOTO;

iOTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLO:

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA TRIBUNA DO
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMITIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. r Fica denominada Tribuna José Carlos Amaral, a Ti-ibuna do Plenário desta Casa de Leis. do
Manicípio de Cachoeiro de Ilapemirim - iiS. em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a
esle Município.

Art. 2° Este Projeto de Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições
em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES. 06 de Abril de 2017

APROVADO
gfUNANIMIDADE
I  X I □abstenção
Sessão 0 5

President

BRAS ZAGOTTO
Vereador SD

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor

V/
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CAmARA iViUS^iCIPAL DE CACHOilü© DE STAP£l¥lliliM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Esta propositura tem como objetivo homenagear o ex-vereador JOSÉ CARLOS AMARAL depois de
sete mandatos como vereador, sempre dedicados a nossa cidade, sempre com retórica empolgante naquela
tribuna.

•íosé Carlos Amaral, 66 anos de idade. Hlho de pai pescador e mãe empregada doméstica, sempre foi
ma pessoa modesta, comerciante, entrou na politica na década de 1970. por influência do tio, .losé Antonio

Amaral. Candidatou-se a vereador pela primeira vez em 1982 pelo PSD, somente vindo a assumir em 1987. por
problemas registrais, desde então nunca mais perdeu uma eleição.

Sempre combativo, nunca se esquivou de suas obrigações como homem público, sempre adotando um
posicionamento firme em seus pronunciamentos. Com reputação ilibada e nada que desabonasse sua conduta
até então, merece a homenagem de ver estampado seu nome na Tribuna desta Casa de Leis.

Apresento, portanto, o presente Projeto de Resolução.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de Abril de 2017.

\

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor
\

BRAS ZAGOTTO

Vereador SD
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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA TRIBUNA DO
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMITIM E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. T Fica denominada Tribuna José Carlos Amaral, a Tribuna do Plenário desta Casa de Leis. do
Município de Cachoeiro de Itapeinirim - LS. em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a
este Município.

Art. 2° Este Projeto de Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições
em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES. 06 de Abril de 2017

BRAS ZAGOTTO

Vereador SD

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor

V
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O

JUSTIFICATIVA

Esta propositLira tem como objetivo homenagear o ex-vereador JOSÉ CARLOS AMARAL depois dc
sete mandatos como vereador, sempre dedicados a nossa cidade, sempre com retórica empolgante naqncia
tribuna.

^  José Carlos Amaral, 66 anos de idade. íllho de pai pescador e mãe empregada doméstica, sempre foi
na pessoa modesta, comerciante, entrou na politica na década de 1970. por influência do lio. José Anlonio

Amaral. Candidatou-se a vereador pela primeira vez em 1982 pelo PSD. somente vindo a assumir em 1987. poi-
problemas registrais, desde então nunca mais perdeu uma eleição.

Sempre combativo, nunca se esquivou de suas obrigações como homem público, sempre adotando um
posicionamento firme em seus pronunciamentos. Com reputação ilibada e nada que desabonasse sua conduta
até então, merece a homenagem de ver estampado seu nome na Tribuna desta Casa de Leis.

Apresento, portanto, o presente Piojeto de Resolução.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de Abril de 2017.

BRAS ZAGOTTO

Vereador SD

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
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GAMARA MUIMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

(—
PROCURADORIA LEGISLATIVA \

PARECERÃO PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 04/2017

INICIATIVA: Vereador Brás Zagotto

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise Dispõe sobre a denominação da Tribuna do Plenário da Câmara Municipal de
Cachoeira de Itapemirim e dá outras providências.

A presente proposta pretende denominar a Tribuna do Plenário desta Casa de Leis como "Tribuna
José Carlos Amaral", a fim de homenagear o ex-vereador pelos seus feitos políticos durante seus sete
mandatos.

2. No que tange à forma, o projeto não obedece os preceitos constantes no art. 133 e, principalmente,
ao § 1° do art. 132 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que dispõem especificamente sobre
resoluções:

Art. 133 - Os projetos de resolução destinar-se-ão a regular matérias de
caráter político ou administrativo de competência privativa da Câmara e
assuntos de sua economia interna, com efeitos exclusivamente internos.

Parágrafo único - Aplicar-se-ão aos projetos de resolução as normas
especificas aos decretos legislativos.

Art. 132 - Os decretos legislativos destinar-se-ão a regular matérias de
competência privativa da
Câmara, independente de sanção do Prefeito, devendo ser usados para atos
que tenham efeitos

externos.

§ 1° - Os projetos de decreto legislativo poderão ser apresentados pelos
membros da Mesa ou por um terço, no minimo, dos membros da
Câmara.

§ 2° - A tramitação dos projetos obedecerá, quanto aos prazos, aos fixados
para os projetos em regime de urgência.
§ 3° - A aprovação de decreto legislativo dependerá do voto da maioria
simples, exceto nos casos em que este Regimento exigir "quorum"
qualificado.
§ 4° - Os decretos legislativos serão promulgados pela Mesa da Câmara com
o respectivo número de ordem.

Portanto, para que não haja irregularidatie que enseje a devolução da matéria por
desobediência ao disposto no art. 132 do RI. necessário que, ao menos, um terço dos vereadores
subscreva a presente propositura.

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 l



Câmara municipal de cachoeiro de itapemirim
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

3. Quanto à matéria, a Câmara Municipal possui competência para conceder títulos honoríficos às
pessoas que tenham prestado relevantes serviços ao Município, conforme dispõem a Lei Orgânica do
Município, em seu ait. 42, XXV e o Regimento Interno desta Casa de Leis, especificamente em seu
art. 57, XVIII:

Art. 42, LOM - Compete privativamente à Câmara Municipal:
(...)
XXV - conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou
homenagens a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes
serviços ao Município.

Art. 57, RI - Compete privativamente à Câmara Municipal, entre outras
enumeradas no art. 42 da LOM, as seguintes atribuições:
(...)

XVIII - conceder títulos de "Cidadão Cachoeirense", "Cachoeirense Ausente

no 1", "Cachoeirense Presente no 1", "Mulher Cachoeirense", "Cachoeirense
do Século", "Medalhas de Honra ao Mérito Legislativo", ou qualquer outra
honraria ou homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado
relevantes serviços ao Município;

Dessa forma, a propositura encontra-se adequada às hipóteses de competência do Poder Legislativo
Municipal.

4. Assim, é o nosso parecer pelo encaminhamento à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para
análise e devidas considerações.

Pedro

Éo parecer, s.m.j.

Cachoeiro/desítaBemirim-:
/

H

5,18 de abril de 2017.

j
e I^eWeira

OAB/ES 15.389

Procurador Legislativo

Io Reis

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito

Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 2
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE itAPEW
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

I  ,

OF/PLG N°. .SLlÂeli-
DATA: X9 i f; U 14,4-

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

dispõe o artigo 12. inciso XII e o anigo 115 c/c ̂

P. LEI N°.
P. RESOL. N°. P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC,PROJ.

^ í .■3a
íjC/T 1 A. -h -A 6 Ti

l 1  ■
3 4 \ A +

k Ú i jí-
1 ? '

4 M 1 A.

4  í f rtêàL^rij \ i ±

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N°. | PRAZO VENC

-

i  ̂ — :

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

® Segue(m) em anexo cópia(s) da^s) matéria(s) mencionada(s).
® Observação:

çA
V

\C:
V

® TfiiiÃMÕS^QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PA
fxamem o Parecer poderá acarretar a aplicação do § 4° do ártico 441ItcS mTERNO: «SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PAMCER SOBM
M/^RIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA GAMARA PODEI

RELATOR AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRES DIAS».
"Fe/fe a Nação cujo Deus é o Senhor'^

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim^-'Egpírit
PABX: (28) 3526-5622 - FAX;.(28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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m
MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO NI
O

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACT^

Parecer ao Projeto de Resolução n°. 04/2017

INICIATIVA: Vereador Braz Zagotto

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Resolução que "Dispõe sobre a denominação da Tribuna do Plenário
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências."

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, conforme parecer da Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 26 Abril de 2017.

HIGNER MANSl^R - Presi(tente
Renata Sabra Baião Fiório Nascilmen^ - ̂ plante

ALEXANDRE VALDO MAITÁN-delator
AIlan Albert Lourenço Ferreira - Suplente

PAULO SER^fô-^'ALMEIDA - Membro
Ely Escãrpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mall: cmcl@cmcl.es.gov.br
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D  í
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X

ti j
s

í

:  -^l.LXON SOARES CIPRIANO
X

í

i
i  .allan albert lourenço ferreira

X -1
i BRAS ZAGOTTO

X 1
j d.ariü silveira filho X 1
DELANDí pereira MACEDO X 1
DiOGO PEREIRA LHBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X Í

i
ELÍO CARLOS SILVA DE MIRANDA X 1
£LY ESCáRFINÍ X

1

HiGNER MANSUR X
á

1
ILXÜLO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FiÓRIO NASCIMENTO X •  j
RODRIGO SANDI X
SEBASTIÃO GOMES X 1
h1l4to coelho neto I X1
VvALí ..-ICE MARVÍLA FERNANDES j ̂

PROJETO N'-' G5/25&
REQUERIMENlO N"

' OATA:

RESULTADO ÜA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR i
SALA DAS SESSÕES

PRESiDEXTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES /

PRESíDENTi:

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMEN TO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /

PRESIDENTE

^Feliz ü Nação cujo Deus é o Senhor

Barão ae Itapsmirirn. 05 - Csníro - CEP: 29300-110 - CachoBiro oe ita}_>8i i üi im bipirin-^
PÂBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii; cmci@cmc:.es.gov.br ■



JUNTADAS:

1

2

3

4

5

6

7

8  -

9

10 -

11 -

12 -

13 -

14 -

15 -

16 -

17 -

18 -

19 -

20 -

01

oH - fAcAfyccânrky
Qis /JnX-f- PexrJiJL^

0/^ iV43 \iO\ r n ̂  1 C~) V. . n— -OiQ ̂

OS

cSX) Y\^ -^1 QDQrnA''>>^-/7t'r> ^
f - Q:vvjic^. SevYN/ ~  .0 9 \CÇ)

O^c'^ - Fo.i?.JU.O. \Ci^O


